
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SEGURANÇA  INTEGRADA

SOLICITAÇÃO  DOS  MORADORES  E  PAIS,  PARA  A  PATRULHA  POLICIAL

PRÓXIMO A ESCOLA ESTADUAL MESSIAS PEDREIRO.

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  justifica-se pelo fato  que a  presença rotineira  da Patrulha

Escolar para ajudar a lidar com o aumento da agressividade e da indisciplina entre os alunos,

como realtos de assaltos de alunos de outra escola uniformizados.  A patrulha pode ajudar a

garantir a harmonia e esclarecer os alunos sobre temas como drogas e violência. Solicito as

devidas providencias para a patrulha estar indo a Escola Estadual Rene Gianetti  e Escola

Estadual Messias ´Pedreiro.

Câmara Municipal de Uberlândia, 15 de maio de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA D
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REQUERIMENTO Nº 99064/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


